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1. OBJETO: MATERIAIS DE

SER Setembro/2025

0.950,001

ÇÃoPREVISÃO PARA

: FR 1,03 / FR.104

UÇÃO - EMENDA IVA 2025

VALOR ES'

CREDITOS

2. JUSTIFICA'

O pre

rejunte e

pertencente à rede

estrutural dos am

adequação dos

A aquis

- Man
cerâmico ret

- Adeq

cimento,

evitando infi
- Melhoria

facilidade de limpeza e
conservaçao.

-sê nos seguintes pontos:

rança predial: a substitu

cor cinza claro,60x60 cm

p elenção de acidentes,

obra: o uso de

aditivos garante a

de e

lhores condições de uso e

á aquisição de revestimento corâmico, argâmassa,

p

tipo AC I rejunte à base de

do revestimento,

:

contribuirá para a

Os materiais deverão ser entregues diretamente no CMEI Yo Zaíde, e os serviços

executados conforme cronograma estabelecido pela Secretaria Municipal de Educação.

O pedido segue acompanhado do projeto técnico elaborado pelo Departamento de

Engenharia da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, contendo as especificações e

orientações necessárias paraacorreta execução da obra

Rua Paraná, n.o 983 - Ribeirão do Pinhal/PR - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551

CNPi: 76.968 .06410001 -42 - E-mail: prnrninhaltiuol.com.br
-8300

EDUCAÇAO

LUCIA
DATA:22/0812025

Fone: (43) 3551-2498

t{r
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,â,{
fà,l.
-l', .

instalação/manutenção de pisos destinados ao CMEI Y6 Zaíde,

de ensino de Ribeirão do Pinhal. A ação visa promover a melhoria

mternos da unidade, garantindo maior segurança durabilidade e

utilizados por crianças e profissionais da educação infantil.

cnanças pequenas.

- Manutenção periódica necessária: a intorvenção faz parte das agões de manuknção

preventiva Au, uniAud"s de ensinq considerando o desgaste natural do piso devido ao uso diário

e contínuo.



m ilBEIRAO DO PIilHAL
PREFEITURA DE

E5TADO 90 PANA}IÁ

A aquisição dos materiais e a execução dos serviços de instalação são indispensáveis para

assegurar condições adequadas de infraestrutura, segurança e conforto à comunidade escolar

Ressalta-se que os recursos são de emenda impositiva do vereador Ialdo.

3. DE E QUAI\TIDADES

CATMAT/
CATSERV

UNID
vR. TOTALITEM

Apl Em

610902
cm. 50,00 5.000,00

(PEr 4
Tipo
çlaro.

800,002. 44124r 40 Unid.
l

405 1 56, l5J
Agregado Natural e

Unid. I0,00 ,00
C Rej unte

- Ven

çáo I Manutenção - Pisos

4 s304
Ver.

M2 .000,00 5 00
de piso.

10.950

o

rbi

1Pau 253,

o

ata: J
4.2 Local da EnÍega:

4.3 Servidor

:

izaçáo do contrato/i

:

Io, n.Municipal de Ed

Centro, Ribeirãs

análise de conveniência e oportunidade para a aquisição/contratação e demais providências

cabíveis.

CIENTE:

,, rr: t. 
:::

Em conformidade com a legislação que rege o encaminhe-se à autoridade competente para

Rua Paraná, n.o 983 - Ribeirão do Pinhal/PR - CEP: 86 .490-000 - Fone: (43) 3551-8300

CNPJ: 76.968 .064 I 0001 -42 - E-mai I : pmrpinhal í!?uol.com.br

DESCRIÇAO QTDE

l. M2

Argamessa: Composição:
Cime*to, Calcário E Aditivos. Cor:

Cinza, Características Adicionais:
Colar$e. Tipo: Ac I (Vó Zaide -
Ver. loldo)

100

4.

)



PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

JUSTIFICAÍIVA PARA ALTERACÃO NO PI"ANO DE CONTRATAçÃO ANUAL DO EXERCICIO DE 2025.

Conforme artigo 10 parágrafo primeiro do Decreto Municipal 02O12023, a

contratação de especializada em serviços de reÍorma para retirada e colocação de piso no

CMEI Vó Zaíde, é iustificodo por se tratar de emenda impositiva.

Portãnto como tal serviço é de suma importância para melhorar o ambiente escolar,

eu DARTAGNAN CALIXÍO FRAIZ, prefeito municipal autorízo a alteração no Plano de

Contratação Anual de 2025, tendo em vista que foram atendidos todos os parâmetros legais.

Ribeirão do Pinhal, 30 de setembro 2025.

DARTAG XTO F

PREFEI ICIPAL
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tonselho dr Arouitetuia
e Urbanlsmo do'Brasil

Registro de ResponsabilidadeTácnica - RÊT

1. REsPON§ÁVEL T*CNICO

RRT 16092201

Nome Civil/Social:JOSE FELIPE DA SILVA GALDINO

Título Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista

2. DETALHES DO RRT

CPF: 124.XXX.XXX-50

Ns do Registro: 00A2870495

NP do RRT: S116092201R01CT001

Data de Cadastro: 3010912025

Data de Registro: 3010912025

2.3. Valor do RRT

Modalidade: RRT SIMPLES

Forma de Registro: RETIFICADOR

Forma de Participação: INDIVIDUAL

DOCUMENTO ISENTO DE PAGAMENTO

3. DADOS D0 SERVIÇO/CONTRATANTE

3.1 Serviço 001

Contratante: Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal

Tipo: Orgão Público

CPF/CNPJ : 76.XXX.XXX/0001-42

Data de lnício: 28109 12025

Data de Previsão de Término: 2810912026

3.L.L Endereço da ObralServiço

País: Brasil

Tipo Logradouro: R

Logradouro: VER OLIMPIO VIEIRA

Bairro: FRANCISCO PROENÇA

3.1,2 Atividade{s) Téenica{s}

CEP: 86490000

Ns: S/N

Complemento: CMEI

CidAdCiUF: RIBEIRÃO DO PINHAUPR

3.3.3 Tipologia

Quantidade: 91,00

Unidade: metro quadrado

Quantidade: 1,00

Unidade: unidade

Quantidade: 1,00

Unidade: unidade

Tipologia: lnstitucional

3,L.4 Descriçâo da Obra/Serviço

Trata-se de RRT referente a Reforma da CMEI Vó Zaide

3.L.§ Declaraçáo de Acessibilidade

Declaro a não exigibilidade de atendjmento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas
pertinentes para as edificaçoes abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 1s do art. 56 da

\â,wrrú,caubr"gov,br Página U2

Grupo: PROJETO

Atividade: 1.1.3 - Projeto arquitetônico de reforma

Grupo: PROJETO

Atividade: 1.7.3 - orçamento

Grupo: PROJETO

Atividade: 1,7.4 - Cronograma


